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EDITAL DE INTIMAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO QUADRO GERAL
DE CREDORES NA FORMA DO ART. 18, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
LEI 11.101/2005 DA RECUPERANDA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
IMPORTADOS KOLLENBERG EIRELI (CNPJ Nº 09.236.216/0001-25). O DOUTOR
RODRIGO WILL RIBEIRO, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE BARRACÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER, pelo presente edital, expedido nos autos de RECUPERAÇÃO
JUDICIALde nº 0000531-50.2016.8.16.0052, ajuizado na data de 04/02/2016,por
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS IMPORTADOS KOLLENBERG EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 09.236.216/0001-25,
com sede na Avenida Arnaldo Busatto, n.º 756, Bairro de Fatima, no município de
Barracão, Estado do Paraná, CEP 85700-000,que será publicado na forma da lei
e afixado no local de costume na sede deste Juízo, com a finalidade de proceder
à INTIMAÇÃOdos CREDORES E INTERESSADOS, para que tenham ciência da
HOMOLOGAÇÃO DO QUADRO GERAL DE CREDORESpor este Juízo, na forma
da relação de credores apresentada pela Administradora Judicial ao mov. 178 dos
autos supramencionados, nos termos do art. 18, parágrafo único, da Lei 11.101/2005.
Ademais, ficam cientes os credores que ainda não habilitaram seu crédito, que
poderão, observando, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de
Processo Civil, requerendo ao Juízo da recuperação judicial a retificação do quadro-
geral de credores para inclusão do respectivo crédito, e no mesmo sentido que a
Administradora Judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério
Público poderá, até o encerramento da recuperação judicial, pedir a exclusão, outra
classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados
na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro geral de credores,
mediante ação proposta exclusivamente perante o Juízo da recuperação judicial, na
forma do art. 19 da Lei 11.101/2005. Assim, segue o Quadro Geral de Credores
Homologado: RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES: CLASSE I - TRABALHISTA:
Joeli Traude Tumelini - R$ 15.000,00; Mariane Raquel Theilacker Disant - R$
13.807,33; Suellin Patricia Andrighi - R$ 15.000,00; Vilson Carlos Lazarim - R$
25.000,00. CLASSE II - GARANTIA REAL: Inexistem credores na presente classe.
CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS: American Tape SRL - US$ 30.680,00; Banco do
Brasil S/A - R$ 978.411,50; Caixa Econômica Federal - R$ 352.648,76; Cargill S. A C.
I - US$ 23.520,00; Cooperativa A.L.C. Eco Zonda - US$ 98.000,00; Cooperativa de
Credito de Livre Admissão de Associados de São Miguel do Oeste Sicoob São Miguel
- R$ 145.928,57; Cooperativa de Crédito Sicoob Vale do Iguaçu - R$ 60.000,00;
J.L.Guerrieri Legumbres S.R.L - US$ 61.600,00; Lanport Tech & Comx Sociedad de
Responsabilidad Limitada - R$ 897.617,61; Nelson Jair Kollenberg - R$ 150.000,00.
CLASSE IV - ME/EPP: Inexistem credores na presente classe. E para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADOnesta cidade e Comarca de Barracão, do Estado do Paraná, aos 24 dias
do mês de maio do ano de 2022. Eu, ____, VALDIR FRAGOSO DO NASCIMENTO,
Escrevente Juramentado, Port. 20/2009, conferi e subscrevi. (assinado digitalmente)
RODRIGO WILL RIBEIRO Juiz Substituto.
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